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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 
  

Em atendimento ao art. 15º da Resolução 032/2016-TCE-RN, 

justificamos a quebra da ordem cronológica para pagamento do 

fornecedor: W. B. DE LIMA DANTAS; CNPJ: 18.668.305/000131, 

referente anota de liquidação nº 51/2022 datada de 22/02/2022 do 

empenho 202.005/2022, no valor de R$ 7.505,00 (Sete mil e 

quinhentos e cinco reais), referente a nota fiscal 826. O referido 

pagamento da nota fiscal foi feito antecipadamente pela necessidade 

de aquisição de material gráfico. 

Motivo pelo qual justificamos a quebra da ordem cronológica para 

pagamento do fornecedor supra identificado. 

Tendo em vista o acima justificado, assinamos o presente para que a 

mesma surta os efeitos jurídicos e legais, devendo ser efetuado o 

referido pagamento e as publicações necessárias. 

  

João Câmara-RN, em 17 de maio de 2022. 

  

BRUNO AUGUSTO FERNANDES DA CRUZ 
Secretário Municipal de Saúde  

Publicado por: 
Emiliane Cristina de França 

Código Identificador:F0C5C4EA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 
  

Em atendimento ao art. 15º da Resolução 032/2016-TCE-RN, 

justificamos a quebra da ordem cronológica para pagamento do 

fornecedor: JR LACERDA MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 

EIRELI-EPP; CNPJ: 03.595.984/0001-99, referente anota de 

liquidação nº 92/2022 datada de 11/03/2022 do empenho 

202.009/2022, no valor de R$ 650,00 (Seiscentos e cinquenta reais), 

referente a nota fiscal 4785. O referido pagamento da nota fiscal foi 

feito antecipadamente pela necessidade de aquisição de material 

hospitalar. 

Motivo pelo qual justificamos a quebra da ordem cronológica para 

pagamento do fornecedor supra identificado. 

Tendo em vista o acima justificado, assinamos o presente para que a 

mesma surta os efeitos jurídicos e legais, devendo ser efetuado o 

referido pagamento e as publicações necessárias. 

  

João Câmara-RN, em 17 de maio de 2022. 

  

BRUNO AUGUSTO FERNANDES DA CRUZ 
Secretário Municipal de Saúde  

Publicado por: 
Emiliane Cristina de França 

Código Identificador:64A8D912 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 
  

Em atendimento ao art. 15º da Resolução 032/2016-TCE-RN, 

justificamos a quebra da ordem cronológica para pagamento do 

fornecedor: RDF DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA 

SAUDE LTDA; CNPJ: 12.305.387/0001-73, referente anota de 

liquidação nº 44/2022 datada de 22/02/2022 do empenho 

204.002/2022, no valor de R$ 16.389,64 (Dezesseis mil trezentos e 

oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos), referente a nota 

fiscal 319403. O referido pagamento da nota fiscal foi feito 

antecipadamente pela necessidade de aquisição de medicamentos. 

Motivo pelo qual justificamos a quebra da ordem cronológica para 

pagamento do fornecedor supra identificado. 

Tendo em vista o acima justificado, assinamos o presente para que a 

mesma surta os efeitos jurídicos e legais, devendo ser efetuado o 

referido pagamento e as publicações necessárias. 

João Câmara-RN, em 17 de maio de 2022. 

  

BRUNO AUGUSTO FERNANDES DA CRUZ 
Secretário Municipal de Saúde  

Publicado por: 
Emiliane Cristina de França 

Código Identificador:2DD83E98 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO DIAS 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 

91012/2022 

 

O Município de João Dias/RN, por intermédio do Pregoeiro da 

Prefeitura Municipal, torna público que a fara a licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 91012/2022, tipo 

menor preço, que tem como objeto Registro de Preço para a aquisição 

de Material de Expediente, para suprir as necessidades das Secretarias 

do Município de João Dias/RN, de acordo com as especificações e 

quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência deste edital, 

de acordo com o que determina a legislação vigente, INÍCIO DO 

ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 02/06/2022; DATA DE 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 14/06/2022, às 14:00; INÍCIO DA 

SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14/06/2022, às 14:05. O 

procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal nº 

10.520, de 17 de julho 2002, Lei Complementar Federal nº 123, de 14 

de dezembro de 2006, e subsidiariamente a Lei Federal nº. 8.666, de 

21 de junho de 1993, Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 

2019 com suas alterações, e do disposto no presente edital e seus 

anexos.O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos 

interessados no site https://www.joaodias.rn.gov.br/ e 

www.bbmnet.com.br. As vistas estão franqueadas a partir da 

publicação deste Aviso, no horário de expediente, das 08h00min às 

13h00min, na Sala da Comissão de Licitações situada a Rua Francisco 

Veríssimo Filho, nº 40, Centro, João Dias/RN. 

  

João Dias – RN, 01 de junho de 2022. 

  

NILDEMARCIO BEZERRA 
Pregoeiro Oficial  

Publicado por: 
Nildemarcio Bezerra 

Código Identificador:DD73AFB2 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 

91013/2022 

 

O Município de João Dias/RN, por intermédio do Pregoeiro da 

Prefeitura Municipal, torna público que a fara a licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 91013/2022, tipo 

menor preço, que tem como objeto Registro de Preço para a aquisição 

de Gêneros Alimentícios, para suprir as necessidades das Secretarias 

do Município de João Dias/RN, de acordo com as especificações e 

quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência deste edital, 

de acordo com o que determina a legislação vigente, INÍCIO DO 

ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 02/06/2022; DATA DE 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 15/06/2022, às 09:00; INÍCIO DA 

SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 15/06/2022, às 09:05. O 

procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal nº 

10.520, de 17 de julho 2002, Lei Complementar Federal nº 123, de 14 

de dezembro de 2006, e subsidiariamente a Lei Federal nº. 8.666, de 

21 de junho de 1993, Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 

2019 com suas alterações, e do disposto no presente edital e seus 

anexos.O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos 

interessados no site https://www.joaodias.rn.gov.br/ e 

www.bbmnet.com.br. As vistas estão franqueadas a partir da 

publicação deste Aviso, no horário de expediente, das 08h00min às 

13h00min, na Sala da Comissão de Licitações situada a Rua Francisco 

Veríssimo Filho, nº 40, Centro, João Dias/RN. 
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João Dias – RN, 01 de junho de 2022. 

  

NILDEMARCIO BEZERRA 
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Nildemarcio Bezerra 

Código Identificador:0E0CBAD5 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 

91014/2022 

 

O Município de João Dias/RN, por intermédio do Pregoeiro da 

Prefeitura Municipal, torna público que a fara a licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 91014/2022, tipo 

menor preço, que tem como objeto Registro de Preço para Serviço de 

Roço de Estradas do Município de João Dias/RN, de acordo com as 

especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de 

Referência deste edital, de acordo com o que determina a legislação 

vigente, INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 

03/06/2022; DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 

15/06/2022, às 14:00; INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 

PREÇOS: 15/06/2022, às 14:05. O procedimento licitatório obedecerá 

ao disposto na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 2002, Lei 

Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e 

subsidiariamente a Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, 

Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019 com suas 

alterações, e do disposto no presente edital e seus anexos.O Edital e 

seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site 

https://www.joaodias.rn.gov.br/ e www.bbmnet.com.br. As vistas 

estão franqueadas a partir da publicação deste Aviso, no horário de 

expediente, das 08h00min às 13h00min, na Sala da Comissão de 

Licitações situada a Rua Francisco Veríssimo Filho, nº 40, Centro, 

João Dias/RN. 

  

João Dias – RN, 01 de junho de 2022. 

  

NILDEMARCIO BEZERRA 
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Nildemarcio Bezerra 

Código Identificador:92F44A82 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N° 20001/2022 

 

O Município de João Dias/RN, por intermédio da Comissão de 

Licitação da Prefeitura Municipal, torna público que a fara a licitação 

na modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 20001/2022, tipo menor 

preço, que tem como objeto Escolha de Empresa Especializada para 

Reforma da Unidade Básica Maria Celestina da Conceição, conforme 

especificações e quantitativos constantes do Projeto Básico anexo aos 

autos, de acordo com o que determina a legislação vigente, a sessão 

será realizada dia 20/06/2022, às 14:30. O procedimento licitatório 

obedecerá ao disposto na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 

1993, com suas alterações, e do disposto no presente edital e seus 

anexos.O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos 

interessados no site https://www.joaodias.rn.gov.br/. As vistas estão 

franqueadas a partir da publicação deste Aviso, no horário de 

expediente, das 08h00min às 13h00min, na Sala da Comissão de 

Licitações situada a Rua Francisco Veríssimo Filho, nº 40, Centro, 

João Dias/RN. 

  

João Dias – RN, 01 de junho de 2022. 

  

NILDEMARCIO BEZERRA  

Presidente CPL 

Publicado por: 
Nildemarcio Bezerra 

Código Identificador:9DF5557A 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DA PENHA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 323/2022 - DIÁRIA 

 

Portaria nº 323/2022 – Gabinete do Prefeito Em, 01 de Junho de 2022. 

  

O PREFEITO DE JOSÉ DA PENHA, no uso de suas atribuições 

legais, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. – Conceder a(o) Sr(a). MARIO LUCIO LEAL OLIVEIRA, 

Secretario(a), 1/2 (meia) diária(s) no valor unitário de R$ 350,00 ( 

trezentos e cinquenta reais), totalizando, portanto, R$ 175,00 ( cento e 

setenta e cinco reais), referentes a despesas decorrentes de viagem do 

servidor deste município para Mossoró, a fim de deslocamento do 

servidor para coleta de peças (garrafa hidráulica de pressão) para a 

Patrol e coleta de orçamentos junto a Universal Tratores., no dia 01 de 

Junho de 2022. 

  

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se 

  

RAIMUNDO NONATO FERNANDES 
Prefeito 

  

Publicado por: 
Jose Vicente de Moura Filho 

Código Identificador:9F4A6F72 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 313/2022 - DIÁRIA - REPUBLICAÇÃO POR 

CORREÇÃO 

 

Portaria nº 313/2022 – Gabinete do Prefeito Em, 26 de Maio de 2022. 

  

O PREFEITO DE JOSÉ DA PENHA, no uso de suas atribuições 

legais, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. – Conceder a(o) Sr(a). MARIA ANDREIA PEREIRA 

RODRIGUES, Servidor(a) Público(a), 04 (quatro) diária(s) no valor 

unitário de R$ 150,00 ( cento e cinquenta reais), totalizando, portanto, 

R$ 600,00 ( seiscentos reais), referentes a despesas decorrentes de 

viagem do servidor deste município para TIBAU DO SUL, a fim de 

Participação da servidora Rayssa Maia Costa no ―II CONGRESSO 

INTERSTADUAL DE LICITAÇOES E CONTRATOS‖. que se 

realizará nos dias 02 e 04 de junho de 2022, na cidade de Tibau do 

Sul/RN., no período de 01 de Junho de 2022 a 04 de Junho de 2022. 

  

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se 

  

RAIMUNDO NONATO FERNANDES 
Prefeito 

Publicado por: 
Jose Vicente de Moura Filho 

Código Identificador:0E93FAE8 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 006/2022 PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2021 DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JUCURUTU-RN 


